
INDICAÇÃO Nº   388

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para o Hospital Regional no município de Divinolândia.

JUSTIFICATIVA

A solicitação nos foi encaminhada pela Coordenadora Geral do HRDC Eliana N.Z. Merli Giantomassi e faz-se necessário para reforma no centro de material e esterilização do Hospital Regional que se trata de uma entidade privada sem fins lucrativos, que atende 100% SUS.

A instituição é administrada pelo CONDERG Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de São João Boa Vista criado em 1985 que abrange 16 municípios: Aguaí, Águas da Prata, Caconde, Casa Branca, Divinolândia, Espírito Santo do Pinhal, Itobi, Mococa, Santo Antônio do Jardim, Santa cruz das Palmeiras, São José do Rio Pardo, São João da Boa Vista, São Sebastião da Grama, Tambaú, Tapiratiba e Vargem Grande do Sul, totalizando 480 mil habitantes.

Atualmente presta serviços ambulatoriais e hospitalares com qualidade e resolutividade a comunidade regional, necessitando de recursos constantes para investimento.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua importância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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